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c1uu 111ecisa OOllSOl1da1 a aclesào aos valores 
comuns coroo fulcro !la un1tfflde e coesào 
oaCionais a corno ooona o pautar a dlvtll'Sid/Jde 
11ee<>..ssllrra •· n dlver9éncia leyftin,,, de 
aspIr~ e 111:er~ÇD1utl>'06 

Oit-~ boscamos, no t>!UrllUsmo, 
orgam,.ar a 11bell1ade. Não a Idéia, ou o 1dea1 
ao ser 11vre que e pum 1mnscendéncia Mas. 
sim. StJ!1 pràl<i~, eonCll!la compatUltlacl~, qu11, 
00/ilOIOliatoCISbuçoohumaM. ê~ 
OOIIII09llflltc 011seja <l'JefllmOS a democ:mcin 
ÇCllm Vlvénda 8 'i!góral, 6efr1P!lllll00!11llle1as. 
porem sempre eqooade oonsuoslaOClados no 
omenarnen10 juriwco e MS usos & 00$1Umes 
1rue os oonduzem =o Povtl e Naçào 

É 11Psse sentido que nc plono 
d$ mloçlle$ du pod~t lllllr& O pi,t~Jr,o e o 
pnvado, a af,cii!nr.,a econõm1c;1, de 
que decorrem e esla0111iôade. o cresc1men10. 
embora ~'SsentJal à amphitçàl). l~UIVllliJal e 
ail~llvn da liberdade deve clnglr•st a 
oou mlnnns1rumoo1a1. Assim c;ibe r.ul!me1er 
~~ lorças de m&rc.do a coneç6e~ o 
cQOd1cw11ame1110s tfeb!rnnnad0S e exercidos 
pelo ES!aOO em espeaa1 para (avotecer melhor 
repatllção da rcncJa o d.a riqueza e p11ra 
asseguram IJllO eco.1mblelllalmente prudente 
do~ tecursos nalurais Estado e mcn:adn. 
porem n~o se opõem çomplementarn-se. 
LJberdade. eqwdads e eflaénoa nAo devem 
conllitat, mas 111.il>àll.Brern-se mu11Ip1ame,11e. Na 
lni:P.ssant!I uusca de <lbjellvos naclonaiij 
C1Jmpartló11$ qul' constjruem nossa UIO?ia 
possiv(JI: edificllr .1 Olvrl~tlo ser, na panlha 
equllibracla ()O lll( como falou o padre .10SePl1 
tebre1. fundador do grupo Economia e 
Human,!mô 

S Jacq11P.$ Marcovlcl, rehnr da UrilY111'$ldado 
de São P.tuk,. tffl anlgo publlcado na Follla de 
$~o Paulo, data de 11 06.99. lai lmparlanles 
oon1E1nlár1QS sobre II ijSSunto auvel11ndo os 
Poderes Pübncos pam os oanosque. multas 
vezes. as Inoveçoos provoca111. 
6 A respeito do fünõn1eno al~at denominado 
"Cin:ulltlda lnforrnaçãO ver artigo de Clávdlll 
l.actilnl 5'ltlormsmo fltl.Ôo. ~ na Gazela 
Mercan1ll,de 11. 1ie 13deJunhode 1999, pg 
1\-3 E,s parte CIO que escreveu· 
·A.leitura tardia de GrnClâit, um mllor reslrllv 
t'll1suat\r,oca (~lloXVll)pelolemCJJ a sua 
prop11a ordem religiosa leva-nos a alguma~ 
lllftexõe, sobro ooonheamentoe~ tormas oe 
o tmosmlllr,)XllSe com ele que o homem sempm 
9VOIUIIJ na l!srola (:IMS,ca. nl'> ijOSJIIO sewla,, 
n~ esixl1a da vkla, nos P.SCritos L1JMelfmmes. 
noo pe193m1nhos oos livros nos l(J!n:lis rms 

m 

revistas e nrJS me10s cnsdas do Secuto XX· o 
ractI0 e 1elevisao e. 110$ aias de 110111 nas 
umbalagan, eltlrõnlcas ~ssor.lndas às 
\eJeoolTIJnlCIIÇÓeS, 

O ooserwowtnwnlo da lelemáoca IJJssermna o 
r,onhCOil11enlo em escala olobar Perdió.a na 
Babel e na balbudia a m1dia rmprossa esta 
1ie«nrRnll1l n9 Sllblr.!Çll!I (lo le,11 .. A ltlle<MI fl 
01na uesculpa esfarrapada pa,11 pumicações 
,Jr. e51lio pe<drodo seus ll1lt01es. n/lo pol'f1ue 
esll\ dooewd,, a mlltl& da ,ralOClt~ i1Yfllless.i 
!õOtinl Q papel_ mas sim llQfque os me11isi,sfãQ 
perdondo comeudo e se 1omam repe~t1vos da 
tnformaçi!d que foi oíertwa ao CIUadão em 
velor.iJadef. ~as.' 
1 R~glSVo um trochc) dt) artigo de Moroelo 
Rí'/lOnde 1iara que seja medllado: "N~uvalte 
Eair1CIOl!il e a hleral fraduçM franc;es.1 vara 
um tenomeno ue expansão cons1a111c 
1t10<1sllado há qWlSeolto anos nos •nólcaclorm. 
oconõrnlr.os dos Es!anos Unidos. Allil taxa 
de c:naçàO de én1p1egos, cresclniento contínvo 
o lntla,;êo es!Avel res,unem o cen/1no l\n18s 
um fenômeno focal. motivo de espanto no 
msto ll() m,1m10 e uIscu11~0. 1n11ites v,azes 
publlcll111IAnlenle, º°' seman/ulos sobre 
ffnanças em língua 1n{flesa a 'nov11 eoot\Cll1Wl" 
a S!gTllficatlo Ilesse possível"º"" modelo de 
desenvolvlrnen10, 11ne1essá lambêrn à 
Europa e. apos mensagem dada pelo ministro 
da Eronomia tlO pais. espedalmentea Fr:a11ca 

Em um fllininaalTK'!IID SOhre os 11J1nos· 
(la C00111imia lr.lOCeS!I Oomlnqun Sirauss-Kalri 
afirTTIQU estlí, n !)ilis aimlnhll!ldo rumo "à um 
oovo regime e!~ cresc,me/llO Mais ijur/ivel 
porque garanl!Óo pelas n011as 1ecno1001as 
c:omoecooreoe ne.l\olértal Nôseslame6 ainda 
,1lras.1do$ em ll!lação aqt.elc Jla6 Apems15% 
do nosso crnscln1ento é ,sevtdo as otovai; 
letr101og1as, mas 116s eslaJT1er. inventando. 
fambém. o novo crescimento do sec11lo XXI" 
Apesar ae o mw1,s1m lei COlllf)llrecl(JQ para mais 
uma vw rr.vlsar as expe,:túMlS lle Cí(lSdnl!!nlô 
um 1999 (anune,ando queda) houve 11 
s,nall1.llçâo de uma alteração dec "modelo e. B 

preoQ<;1ipaçâo da academu1 e omlisslonais 
franceses em entender o "milagre dos EUA" 
l)&.lSOú A 1rneressar oem mais uo que seu 
oostuma~opúbfloo. 

Hã no pa,s, ~ no con111ie111.._ uma 
,ldlsfarçavet tlecilpç.'loconi II prmero-tra 
ooeuro,amoeda1.flicadeonzepa!St,smernll(l)S 
aa Unti'lo Européia. fVx,s um 1niao comemorado 
nos l)Nmeuos dJas de fllnelro com Cllafllpa!)he 
edeciami;t,es enluslasm&:lasde JllP.Sldantes e 
JH•mMln~mlnfsiros euro vern $Ofrendo 

cons1a"lt!s rh!svDIOn;raçlles. N. princrpal$ 
razões. 0$ Vi5ai>dosa,,lil1$1as locac$. lêin s,ooa 
sene m1enn11,avet de 'acidentes solndas" A 
polUICEI Imposta pelo Senw Ce~lral EU!opeli 
1BCE) asdanúnr.iasdedesvloaadmioisvallV0$ 
na Comíssao EuNpé1a os ~rtm. polilie(l$ 
em cada naça., e por nm os ronflílos rac1,11S e 
oélk:os em tlosovo Procura-se. claro. um 
aesamooto ·uuravel e yara1111óo , 

AtJ menos não para todOs. segundo 
Roberl Boye1 •!conomlsla .. cJ1re1or do 
Ceprem,ip (órgão de estudo das eslMegi,is 
eecinoom::as do Centro Nacronal de Pe5QulS8S 
Cienlfücas - CNRS\ Boyer falou a esre iomal 
na IArça-faua e P.tn sua \lisãQ. í\l\o se 1m111 
~pe~a, de uma ~lscussao técnica. mas 
sobrelOdo, poh11C3 'Claro que essa é tllml:iém 
lima diScus~ pollllca, porque Q celebrado 
crnscrment<> amem:ano tl fundamentado na 
deSdQuafda<le. Em um crescimento de rl(jueza. 
em essénoa, na Classe rnédfll, oc:esionandO 
~nllio o aumllllto da população ,naís pobfe 
T rala~ de p«~lltea. mas l.lmbém dê 1(18(Jlog1a 
f)01s t1 nova econo!Tlla ullrapassa o fol'd1smo· 
dti 8o}'11r acaba de Dubhcar um eslodo sobfe 
0 Ie111a: tnnovaoonetcmi=:e· emparoe,ia 
com Mlellel Dlllltí, ~lado peru Conselho 
Nac10nal de Analise Eeonómica 

O debate sobre o re-,uliado menos 
grandioso da 'Nova Eooocmia - a mesma 
drscussao na qual a Europa esta ollngada a 
escolher entre o perfTI ' h,11nonIsts· ou 
~m<•fáal' • nãl:l lmpedlU u quvemo fmru:és 

de ~nunciar umó primeira medida para " 
nwrJam;a d9 rota O Mlmsténo da Eror1omla i, 
das Finanças rara uso tJe urn 'indicadOí d!! 
inovação·. onae serll medido o papel 
representado pelas novas lea>olõgrcas dQ 

Q1lSdr!lel110da OOOOCl/llÍa ftMcesa. Um rlllalM> 
será puba""1to duas vezes ao aoo Em mal'Ç(I 
eemsall3lflbto. Os nens a serem avallaOw são 
oovos cap1lü1s. çr1adàs a µart1r de tundQs d11 
novas 1ecnolog1as. novtl ernpresanadoe novos 
emp,egos, noYas 1ecn0Jog1as e novo~ 
uusuários das reoonl1.s Irrvençoos. Oulla ação 
1(11 rmssar <1 JneiJ1r tambem a dllV1dade das 
empresasfle tecMlog111 
8 A Medida Caulelar Rscat fot mlroduzlda em 
nllSSo oraenamemo JUM1co pela Lel 1r• 8..'.!97 
do 06 dll Jenruro °" 1992 Ê JlOU((I utltízada 
pela l'l!lllnó~ Pública 
9 C8so da índ&n~ obtida pela Transbrosíl 
Idem do bloqueio dos cruzados novos Idem 
elo FGTS e 0U1ros • 

t, ri,,.fs~ o J,:, S7J p".itl.!~~'t,,. 
I Jl>/l<>t l'àJ 

A ''crise'' do Supremo Tribunal Federal e 
a delimitação de suas competências 

JUll Ft811Cl$00 ÁfllÓíllO de Barros e SIIVn ~elo 

A
r1se-,Jo swremo Tribunnl FP.Úllr<li nila é um foMnlllOO 

recnnt~ Como afim!a o PTPf. AHl'l!llo B<1zll!d. seus J)lllTTllll1)S 

Çlfll(l<1'aSS8 m3lllh!Slill11 a.tida 110 OO!lleÇO cJa tléCadlt dO J0 
undo o Oecll!lo n ° 20 669 d~ 23dc.• oovemlllOdi' 1931 

de!8f mq,ava 1KI Stuxtll•K> T@unat Federal a fCill,llJÇàO de A•mtro sessões 
S4!fflanais de 11J1qarmio10 e11quan10 não esgoillSSe s pauta úe p1ocessos 
oonçlow, (Buzald 1972 145) 

Segundo oemmenle M1ntslm MorelfiJ Nves, o lellll! co111er,ou a 
ser ,flQrildo ~lnrla r.m 1926, J)()t Hareutano de Frolta$ •quandO não Iam 
multbdiSlllllles OS rfias em (lUII um dQS m._,15 ÜUSl/'eS dos 1uiies da CMe -
f?,lac10 Pessoa -ruioara durante lodo o penodo em ouenela ponbftcara. 
menos..-re novonw processos. sem que J111T1ais se ~lf assac;as,;e a ln júri~ 
dódesld~· (Moreira Alv!l$ 1982 42) , 

Ha mais de seienta anos. ponanto. começaw a dar sinais de '1ld8 

O ueseiiu1llllri0 efllro O 1\Üi111!10dc) proccssosdostribuklos O OdP, l)fOC8SSOS 

JU'Oa<ios pelo Sopremo Tribunal Federal, mie se denom1nm1 ·cnse 
De 1oc;o jll!llllir.o AS sspas. consraeranoo que um õos e\omenlos 

do oonce,10 de crise é sua "dllrnçâo normalmente llmllad.J' (PasQw110. 
1999 .303) bem comó tendo em \ll$1l1 a = da ~ de i:nse ( llorllheN'!I 
1996) 

Dilo ISS<I. OIJSeNNe 'IUC a discuss-iio ,JoolMànll sobra R -çr1se· 
~ IIIICld Pl)!Tllllai,; v19orr.111 Ml()Odo M,mstro Fõa(leilo Azeve<lo publlcado 
em 184J, ontle alettavll para a etemlzill;à(( das deman<Jas 8 p,tt~ n 

1n~ 9JC1al l1eo:xrot111ld0 lll:llll1UklcJe processo!; n., CQ,1P S\IIJl!rna. 
Na n'e61Tra opoc turndade, çrl!Jcava o h,lbilcl pelu l!Ual ·'t()du mundo 01 etende 
baie• seu casinha (s1t) ad Supramo po, menos interesse social qtJa 
possa ênl'(IIVIJI'' (AlevlldO 1943.8) 

O relenoo Pretono na vrsáo de Carlos Maxnruhano 1a11a 
i.imllém sw cola dq culpa, ao ampliar SUII compelé.nr.la para além dO 

expte$SO M Cori~lllu,ç.1o tmMlormanclo,se peulallnamen1e 
em uma mrce11ll 1rts~nc,a rapuó Maciel. 2000:2701 

De Cl\Jªlqul,c me as wiflll111aljÕeS dlvulgadas J)elO Banr.o Nacb'ial 
d~ Dados do Pooar Ju/Jc;a110 <1J)Olllam ao iadodo a1J1110ntocrescen1e no 
no1mem depmcessos recell!ÓOS. a expansao ouanul8ttva dos 1uf[woMJ11toS. 
existindo anos 'deílcrlàrios nos quais o acúmulo Ue orc,cessos 1111 
fl!Ql,desQdo. mas também il!10!i "supcfilvllànos' nos qu<1!Sst: oonst'(/Uk1 

a1nnuar1JSern11nsda·cnse· 
Sornrmdo-$8 o volume anual ~t' processos recebidos e de 

iJQamentos. c:onsmntesdorele!ldo oonco doclodo$. 01~êm-soos-segulnl8$ 
res,I11actos Ol'!Jllllll.adOS por t)er.3d.l (qUMrt>Bbal~O) 

()bservé-$0(lWeosnumerosdlV11lgadospeloSupremoTnbun~t 
f etleral oào DC< m1lüi11 a e>aollad\! de prQCessos recebido.~ e P1ocessos 
julgad1is. Ou se;a. para eada processo rece!)1d0 n~l> nii epenas um 

~to 
Se existisse 1lll pa11dade. rodo o au~ n1Jlcl rJe pmcessos ctecorreoce. 

lle lms(IP.Cadasde'c:risll" (5 771 ~=se$. de 19'!Ull 1909) nao seria 
sullCJeOI!> par., jlJSlifleur uma diferença positiva de 7..220 pmces= na~ 
d!\wdas de 70 e 80. anilo ser <1ue se ualasse de um acumulo i.\11ienor a 
1940" qu1' ao fim de 1989 o Supremo Tribunal Federal esUvesse 
~l;cunenle ·emdta' 

Um umco cómputo no rOQIstr0 "D<ocesso recehlao' JJQde.,P(lllanlo, 
imse;m !11vorsas enrradas Múillgrnma ' JulgarMntclS" conrnm,e seja01 
111temostos oml)argos de de(taração. agrav0$ reg1menlals ij(C assaz 
1ireiuchcendo a utlllrlade ao banco de aados 

Melhor sena su. txllllO wgelirlo J)OI Cândido de OIIVP.irn l'llhó 
alflda om 1946, os relatônos anua,s (lõ Supremr, Trrbu1iaI Federi~ é 

olUilll11P.n1e ro.mtlAm as 111rormaçôes cto BaJlco Naoonal do Dados.ao 
Podm Juúlclimo. rmmc10nassem o reslduo' ou sela o n,imel'I) tle 
P11JCessos nãQ ,,ligados enconlrado ao final da cada ano (Ollvelltl FilhQ, 
19-16.389) 

lndllpond<'nlL'!OCnledesle 1it10. o numero de pc~reff.1en1e 
00 ª"º 200Q IX)1 SI só ()JfJSl11lll lTl91/V\l de rreooopaçoos. , 05.307 lJll)CeS50$ 

•l!d!bldôse 86. 138 jlllgatnelllDS Em l\flllOllS 1;1n ano rP.CeOeu-se VOiume 

rn 
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L,uf epe11den.te,ne11te 
des te fato, o n.lÍ111ero 

de processos refc1'e11 te 
ao a110 2 000 por si só 
coustitui 111oti1.10 de 

preocupações: 105.307 
processós recebidos e 
86.138 j11 lg n11ientos . 
Etn apenas 11111 ano, 

recebeu-se v olurne de 
processos eq11ivnle11te 
n quase 111n terço de 

t odn a década de 
1101) e11ta.1 causando 1.1111 

ac1í11111to de✓ 110 
1ní11ilno, 19.169 feitos. 

d,; ~ oqw.illl!\ll! ,, quasé mn lt<f\Xl de toda II década de nownta 
causando um acumulo do. no m1rnn10. 19.169 leuos. 

A. 'crisa', lnIullivamcote. wnduz a mecarnsmos que hmltan• o 
I11gresso da proc;essos na Corli. Suprema tol!lll a meflO! toler.lnr.la ils 
falhas na lntB!poslCâo de recursos Lausência tle pmcuraçõr.s de peças 
~àfoonw;oodoln!;jJumernoeti:.) Poiauvo~•háasr~ 
1111POSlas ll8io Supremo áwa p~a compe~. oomn. vtf{O, grr,tla, a 
11llllfPl'l)IAção conterroa as aHll!18S ' f e ·,r dô llll'Jso I do an 102 <li! 
QlnS(lbJlÇi'Kl Federal 

l:nillor.l ocllSJ)OSl!Jvo coost,tuQOnal exPl!lssarnerue se refir1'l ;1~ 
enlklades da adntlnlslraçáo lnd,reln. o $\ip!e.mo vem deciJnafldo de sua 
<:Qmpelénwa para processar é julgar ca=s propostas por a111arqu1as 
ledEtra1s conlra Es.ado membro, salvo se nào llverem represenlllr;ao no 
la<!ilôóodaquela uoldalle da f(!úé<açêo 

No 1ocan1e à allnea 'n' ó(! citaoo d,spoSthvo l;rmnu II Cor11: o 
entooc11mento de auea sua coo,petenoo ongmana se resmnqe aos casos 
<Joe il\lmessC$ "priv11I~· dft lod,1 B m;igislr,\l11raémoulro$rem10S. em se 
!ralando de d1rello e"1l!r1S1w aus danmts agentes e:slolais t:0m() 115 
SeMclores pób!1cos. compota aos órQOOS judlC!ilnos de pnmeua mslàncra 
processar e JIJlgaro 111110. 

ArJ Juiz de pttmelt;, Instância, portanto, ,;abert, deeldir &Obre a 
9XlS!êocla d9 um ÓIIBl!O <jlll) também se lheapilCll. apenas pelo lalt) de 090 

ser povallVO de $Ua Cálegorid 
A tnfoénCIS oo acumule de processos é nllld.a, chegando a ser 

ex~men10 tnvl')Ql(tl oono r.uao ~e ~u ttmSO!lnll! se venf1co11 

ra 

no canoel11rnenI0 da Súmula n 384 OCBS1ão em que o relator, M1m:;ln, 
SWnoy Sanches consignou· 'néose uala. e verdade. de uma coglla<;ao 

e~lofílmeote j11rldlca, mas de coniP.úrlo IJ(tllllco, refp.vanlP p<Yque 
conoo111ente â própn~ !,UbslSléncia da Cooa um sett r,apet de guarda 
maJOfda Consmwçáo Federal e clil cíiµ<Ila do Pooer Jod1C13no NaclOll8r 
Ao que c.onolulu 'se 1130 se dlegar A esse cnl11M11n1tn10. diil vll'â em que 
o T nblfrral llào teré (ll)(ldli;ôes óe 0JIÚill das OOl11P\l~íldaS expllr,i1é1$. CQflJ 

o n1fnimo oo efic;ênrm oe e(,cacia eae ce1eooaoe. que se deve ex1()1rdas 

OilQ&ões de uma S!rl}(ema C.Orte· (Ouesmo de On:lem 110 lnquérrlo n, 
587/SP). 

Enlleianto na conJmmãO ~e lódO oexl)OSto lleSlaQIJHe (IUO o 
SlJprem T rhml Fedl.-ral recentemoolilladmiflu qoo llvll'ossem (l()Oleo.-ns 
novas compelá11C1as lXlf medida pr,1viwna. sem 11uafqUt1< v1111,-uJa<;ão 
comas pn.'Vislas J\llComiütuk;êo. 

Ê oqu,,QCOlrecxwn a p(lGSlhlildaderie nCMl peodo de suspensão 
de liminar. decorrente da Medida Provisona n 1.984 e suas roediçoes. 
quealleraram B redação rta lei 11 8 Q7192 pa,a ~rmlllr a p(ivallzação 
dO Banco do Estado de São Pauli) S/A • BANES!'A. relleiodamenle 
vergastada oor lIm111ares conOOOldas na pnmeua mslanoa algumas 
m.mflda.~ pcl!is ínbunai~desegunoograo. 

r,leslê caso o Sopmmn Tribun~I Fedimtl enlendencl!l qw1 a 
suspensão de rImI1tar não possui natureza rewrsaI. acotneu a nova 

compelência eslabeleoda em medidá ptOY\$()ria cass.1ndo RS llnTinares 
concedidas para a obswi;t,o do processo de p!1VBli1.ãÇ,1<) ôl) 8ANl:SPA, 
por oo,islllUll~m grnve 1esao I! econM11FJ 11u1>ffca 

H1si011a1meme. porem sempre se de1ondeu que as competênc,as 
p1QellssualsdoSUJ1!emo Trih11nal Fedenlf "nâo podom Sf'J aumernadai; 
n~m <l1rmnufdas. µOI lei mdi11àrnf (S;irt>alho, 1992:235) ijl1q1Jõnto os 
Jl(Óp11os 1ntogran1es daquela Cooe ha mimo tempo externam suas 
p,~oom a ai:umulo de processos. 

Além dOs Mlntaltlls Allredct 8U7ald e frla(JeHo Azevedo, J3 cll8dos, 

observ!HleQlffl. no d1scur.,o proferido quando de sua posse no cargo C!e 
Prt1Slde111e dnSTF. l!lr 1985 decano Mlnml/o Moreira Alves re!lÍ5trova 
que s snbrec:arna de p!QC8SSO<; 'alem de desijmana. iml)eQ& QUJ? se 
deifique mms lemJ)(I ao e,ame ~ questOM <I~ nia1 fntl!resse para a 
01demJuridlaldor,-at; {Mr:,eimAlves, 1985135) 

o Ministro Canos Mário da S"va VellOS0 001ross1111. mu dlver,;os 
a111gos sugere a transterencia ele coq>petências do $Upt!lfl'I() Trilluhsl 
Fedem! para o Superior Tnhunal de Ju$1tça po,s nâo ºc(llllhl.em a ~uQ 
oooddlodeC01TeConsl1tuoonaf(Velloso, 1995161 

O Mir\rstro S'/!lney Sanches, em se referi~Clu ~os 111ocessos 

ilQ 1m1Jf ados no S"prerfl<) Tribunal F e®161 ,vi final de 1 996 afirmava que 
restavam 1rés m~ com os mmlStros' e q11e ·aDE11Bs nesses prooessos nao 
IÜS!ruser.11!1 de temi)(> p!ltll !!laborar~ ll!lnlórlo!; e V()IOS 1lfllbl<~ todos 
1rab11ihlllll tncansavelmente. ~o 00$ lena,~ e l1ns de 5'!118"3 

(Sanches.. 1997 4181 

Mais ~l\/0, alude o~ Celso de Melloê '11J,/romagmvklaríe 
d1:ss,1 si!~. quo ostâ a CQIOprometor • e a!à mesmo a ,'rMabllaar• a 
a1uaçao do Sopramo Tn~unar Federa! provocAda pelo WJIHme Mt;e~M) 

de recursos e di! prooessoz• (Me!IO Fllho, 199a:21, destaques 110on9lnal) 
afirmando que POde aretar·o Pf(lpnocoe6c,ente iJe ll!!jR!fllidade nollliro
St1081II0 POdet JudlCl3/IO• \Mel!<> FllilO. 199!J·1 li 

Em 'desabafos·~ RevlS1a lsto E (SIiva. 1996 24), alnmararn os 
WTillOf)enlestla SQprema Corte °1$$oaQu1 é um niassaCfllº tMh1 S)'d11ey 
Sal1d1es), 'nlll\ca t,allalbei 1an10· (MIO. Maurício Coo'êa), '1anl0 traballlO 
afola a qualldadedMdecisoes· jMln Celso de Mt:!IQ), a perspei:llva de 
volta, /Is tun(;Õ(ls do M~ustro é assustadora· (M1n Seoulveda Pertence. 
quaroo no tina! da seu mMdalO eximo Preslden!ll da Cor1a) 

~sla éPoCa eni que se dlscule a reformulação do controle de 
conslrtur,IOll8ltdade. com vlSlas a reforma mcutana p,es1es a sereletlvada_ 
11/lc, se l>Ode ulvldar ~ reclamos da sociedade. que ~o tolora a 
mrifOSldade 1teco11~nw do acúmukl ~ nroce,;sos 

Se a propne Corto reconhece a 9rav1aade óa snuaçáo e a 
Impossibilidade de atéodl>f ilss\lJS competências atu~ oaaéschnode 
atnl.lulçáes. sem uma rntl'Of ósaJssãooom lodos os selores envoiVldosle 
aqlll me refiro aos aavogaoos ao Mf111sténo Putir1co, 8QS julzes dlls 
diversas instâncias. às F~uldades de Direito e â sociedade CJVII em 
geral), renresentll o enfraQuearnento da l\mção 1unsdlctona1 e, efo1110t1, 
da propna (loo>ocrvci:i t1ras>1c11a 

Rlls1a clam11t na~~ de Saramago. pela '\'CSp()nsabihdado 
de tarol~osqu1111doosoutrosospenleran1' • 

Ju,~ F,.,NtM SoQ:-,t1r11l0 llü Stt1M J11qlf;li!rrd ae Ptimumhuco 
i:~ :sta om Chroíl(l Ftocessi,,'!IOW/P lluSD'llnoo om Olrsllo 1urr [1 
Mót!Joro ao tnSJ,1~to dos Mlll'JQildC!s d8 l'e:rwnrouca 


